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Perda de APPs: 

 

Conseqüências Ambientais 

 

 destaques 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Apps de nascente ou olho dô§gua ï normativa atual  

Lei 4.771/65 / Resolução Conama 303/02: 
 

 

- artigo 2º :  

 

II - nascente ou olho d`água: local onde aflora 

naturalmente, mesmo que de forma intermitente, a 

água subterrânea;  

 

 

- artigo 3º :  

 

II - ao redor de nascente ou olho dô§gua, ainda que 

intermitente, com raio mínimo de cinqüenta metros de 

tal forma que proteja, em cada caso, a bacia  

hidrográfica contribuinte; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apps de nascentes e olhos dô§gua 
(alterações aprovadas pela Câmara Federal) 

 
Artigo 3º:  

VI- Nascente: afloramento natural do lençol freático 

que apresenta perenidade e dá início a um curso 

dô§gua; 

 

VII - Olho dô§gua: afloramento natural do len­ol 

freático, mesmo que intermitente; 

 

Artigo 4º:  

 

IV ï as áreas no entorno das nascentes e dos olhos 

d'água, qualquer que seja a sua situação topográfica, 

no raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros;  



 

 

 

 

 

 

 

Exemplos:  

 

Apps de drenagem 



 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

São José dos Campos - SP 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Distrito Federal 

 

 





 

 

 

 

 

 

 

 

Mato Grosso do Sul  

 



Porção do Município de Pedro Gomes em Mato Grosso do Sul. Ao fundo a carta topográfica escala 

1:100.000, Pedro Gomes (Folha SE-21-Z-B-II). Em cor azul a l©mina dô§gua do Rio Taquari e em 

vermelho as APPs de hidrografia consideradas, com destaque para a rede drenagem intermitente 

(linhas vermelhas), delimitadas de acordo com a Lei 4771/65 e Resolução CONAMA 

303/02(vigentes), relativas ¨ cursos dô§gua. 

Fonte: 

Ministério 

Público  

MS do Sul 



 
Porção do Município de Pedro Gomes em Mato Grosso do Sul. Ao fundo a carta topográfica escala 

1:100.000, Pedro Gomes (Folha SE-21-Z-B-II). Em cor azul a l©mina dô§gua do Rio Taquari e em linhas 

vermelhas as APPs de hidrografia consideradas drenagem intermitente delimitadas de acordo com a 

Lei 4771/65 e Resolução CONAMA 303/02 (vigentes), que desaparecem (novo texto). 

Fonte: 

Ministério 

Público �± MS 

do Sul 


